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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90009/2026-000

1 - Itens da Licitação

1 - Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces

Descrição Detalhada: “Coffee Break”, TIPO 1, conforme especificações detalhadas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e seus
anexos.

OBSERVAÇÕES:
1) A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário de cada item, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
 1.1) O valor unitário corresponde ao valor do coffee break por pessoa.
2) Não é permitida a apresentação de proposta com quantidade inferior à prevista no Termo de Referência (Anexo I do Edital).
3) Os quantitativos previstos nesta tabela são meramente estimados. Tais estimativas podem variar conforme as necessidades e
as condições reais de utilização dos serviços/produtos contratados no momento da execução contratual.
4) Os alimentos, bebidas, material de suporte e pessoal de apoio mínimo que devem estar inclusos em cada fornecimento de
coffee break constam no Anexo A do Termo de Referência (anexo ao Edital).

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 74.580,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,02

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (2000)
Grupo: G1
2 - Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces

Descrição Detalhada: “Coffee Break”, TIPO 2, conforme especificações detalhadas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e seus
anexos.

OBSERVAÇÕES:
1) A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário de cada item, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
 1.1) O valor unitário corresponde ao valor do coffee break por pessoa.
2) Não é permitida a apresentação de proposta com quantidade inferior à prevista no Termo de Referência (Anexo I do Edital).
3) Os quantitativos previstos nesta tabela são meramente estimados. Tais estimativas podem variar conforme as necessidades e
as condições reais de utilização dos serviços/produtos contratados no momento da execução contratual.
4) Os alimentos, bebidas, material de suporte e pessoal de apoio mínimo que devem estar inclusos em cada fornecimento de
coffee break constam no Anexo A do Termo de Referência (anexo ao Edital).

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 322.575,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,02

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (5500)
Grupo: G1

2 - Composição dos Grupos

20001 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces UNIDADE
55002 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces UNIDADE

Grupo 1
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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